
Ata nº 0308/2026 – Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação  

 

Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às 18h, reuniram-se em Sessão 

Ordinária, nas dependências da Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua Siqueira Campos, nº 111, 

Centro, no Município de Pedreira/SP, os membros do Conselho Municipal de Educação. A sessão teve início 

no horário previsto, com quórum suficiente. Os trabalhos foram conduzidos pela Presidente, Senhora Patrícia 

Aparecida Marquezini de Oliveira, que agradeceu a presença de todos e informou as justificativas de ausência 

encaminhadas previamente pelos membros. Em seguida, solicitou à Secretária a leitura da Ata da Sessão 

anterior, a qual, não havendo manifestações, foi aprovada por unanimidade. Dando sequência, a Presidente 

apresentou a pauta da reunião: 

 Premiação Selo Ouro – 2ª Edição Selo nacional Compromisso com a Alfabetização – Vamos 

começar com uma noticia boa para o município de Pedreira, O Prefeito Fabio Vinicius Polidoro e a 

Secretaria de Educação  do município, a professora Mariângela Aparecida de Oliveira Rodrigues foram 

receber dois prêmios:- um em são Paulo com o governador Tarcísio de Freitas, dia 17/03 e outro em 

Brasília, dia 23/03. O índice de Excelência Educacional (IEE) é uma forma que o Governo do Estado 

de São Paulo tem para avaliar a qualidade de ensino das escolas públicas. Essa análise é feita após 

verificar a aprendizagem dos alunos em Português e matemática, essa avaliação acontece pelo 

SARESP; analisa também evasão e aprovação e a realidade social dos estudantes. Para a educação do 

município é um orgulho, afinal está refletindo todo um trabalho que é feito desde as creches, pre 

escolas, anos iniciais; toda a rede se sente valorizada, afinal é um trabalho de equipe. Nossa cidade 

tem um índice alto de IDEB. E todo esse trabalho também reflete para os alunos de quinto ano que 

estão no ano seguinte no sexto ano, estão chegando diferenciado. A educação como um todo tem que 

estar sempre atualizada. A conselheira Maira Bacarelli fez um relato de seu cotidiano na escola, o 

aluno passa a maior parte do tempo com a internet, no sexto ano em diante são as plataformas, 

leitura/redação, o aluno não escreve no caderno, ele faz na plataforma, e os alunos as vezes não querem 

pensar, eles colocam a IA e  a redação esta pronta.  A conselheira Marcia Leticia Batista de Sousa 

comentou que o professor está se tornando um influencer, não está acontecendo o pedagógico. 

Conselheiro José Felipe Ferraresso Junior relatou que seus alunos têm tedio, isso faz parte da 

adolescência, vai procurar o que fazer, eles não têm a noção de tempo. Os conselheiros Maira Bacarelli 

e José Felipe Ferraresso Junior relataram que percebem nos alunos de sexto ano em diante que eles 

estão sem interesse da escola, e quando tem que ir pra escola não tem a demanda necessária da 

aprendizagem, os pais estão colocando seus filhos para trabalhar e ajudar no orçamento do lar.  

 ECA digital – Estatuto Digital da Criança e do Adolescente (Lei nº. 15.211/25), é uma atualização 

do Estatuto da Criança e do Adolescente voltada para o mundo digital. Ele foi criado para proteger 

crianças e adolescentes no uso da internet, celulares, jogos e redes sociais. É fundamental para atualizar 

a proteção de crianças e adolescentes no âmbito online, exigindo que plataformas de internet adotem 

medidas rigorosas de segurança e removam conteúdos nocivos, como automutilação, abuso, 

garantindo um ambiente virtual mais seguro e saudável. Voltando para a pratica, essa Lei garante:- 

crianças e adolescentes tenham segurança no âmbito online, e que sejam protegidos contra a violência, 

exploração, cyberbullying e conteúdos inadequados e que todos os alunos tenham seus dados e 

privacidade respeitados. Lembrando que cabe as famílias e a Escola   orientar e acompanhar seus filhos 

no uso da tecnologia. As plataformas digitais devem oferecer ambiente seguro aos usuários. O poder 

público deve criar políticas de proteção e educação digital. Em resumo o ECA digital é uma lei que 

existe para garantir que crianças e adolescentes usem a internet com segurança, proteção e orientação, 

assim como já acontece no mundo fora das telas. O uso da imagem para o pedagógico, mostra o 

trabalho desenvolvido pelos alunos, não precisa expor o aluno, afinal a escola é cercada por telas. 

Conselheiro Felipe mostrou aos presentes uma colega de trabalho colocou em rede social um vídeo 

sobre o trabalho do meio ambiente, ela expos somente o trabalho sendo realizado, sem aparecer o 

aluno. A Presidente Patrícia Aparecida Marquezini de Oliveira relatou aos presentes que vamos ter 

que construir juntos esse processo de conscientização, todos nós vamos ter que falar a mesma língua, 

reunir todos os setores da rede, tanto publica quanto particular e também na reunião de pais na escola.  

 Pacto EJA – Pacto Nacional pela superação do Analfabetismo e Qualificação da Educação de 

Jovens e Adultos, O Pacto EJA (Pacto nacional pela superação do analfabetismo e qualificação da 

educação   de jovens e adultos), é uma iniciativa do Governo Federal para garantir que jovens, adultos 

e idosos aprendam a ler, escrever e tenham acesso a educação de qualidade. O Pacto EJA foi criado 



porque ainda existem muitas pessoas que não sabem ler e escrever ou não concluíram a educação 

básica. Trazendo isso para a pratica o Pacto EJA  busca combater o analfabetismo no Brasil; oferecer 

oportunidades de estudo para quem não estudou na idade certa e melhorar a qualidade da EJA 

(educação de Jovens e Adultos); contudo envolve apoio aos municípios  e estados, oferece formação 

aos  professores, materiais e programas voltados para esse público  e ações para incentivar a 

permanência dos alunos na escola. O Pacto EJA é um compromisso do país para garantir que todas as 

pessoas tenham direito de aprender, voltar a estudar e concluir sua formação, independente da idade. 

No município como sugestão dos membros presentes na reunião deram sugestões de horários flexíveis, 

local que facilite o local de estudo, ter divulgação em rede social, nos murais públicos, nos bairros, nas 

empresas, e como sugestão também de ter uma sala na própria empresa. Temos os Postos de saúde nos 

bairros, que também é um excelente campo de divulgação, estimular essas pessoas a voltarem pra 

escola.  Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente Patrícia Aparecida Marquezini de Oliveira 

abriu a palavra aos presentes e, não havendo manifestações, encerrou a reunião. Eu, Sandra Virginia 

Alves Siqueira, Secretária designada, lavrei a presente Ata, que, após lida e aprovada, será assinada 

por todos. Pedreira, vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.  

 

 

 

PATRICIA APARECIDA MARQUEZINI DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 

 

 


